
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/XXXX

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNtçÄO DE NATAL
(H M¡l Natal/7947)

ANEXO II

CONTRATO DE COMODATO

(Processo AdministratÍvo n" 64592. 00 1_LB 6 g/2 OZg -7 7 )

MINUTA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NT

QUE FAZEM E'VTRE S' A IJNIÃCI, POR
TNTERMÉD|O DO HOSqTTAL DE G|JARNTçÃO DE

NATAL (HcuN) E A EMPRESA XXXX

A União, por interntédio do HOSPITAL DE GUARNTÇÃ,O DE NATAL, cam sede na Avenicla Hermes cJa
Fonseca, 1385, Tirol, Município de Natal, Esfac/o clo Ria Grande clo Norte, Ìnscrito no CN?J sob o no
L0.295.746/0001-23, representado nesfe ata pelo Ordenadora de Despesas, Senhola Josiany Bezerra
Dantas - Cel, nomeada pela Port C Ex Nr 743, de 7 Jun 23, publicada no DOIJ no 1-Ag, cte 12 cte jutho
de 2023, doravante denorninado CoNTRATANTE, e o(a) ........... , inscrito(a) no cNpJ/MF
solr o no .......,,..... sediado(a) na ............. ..., €ffi doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ............ ... (nonre e funçäo no
contratado), conforme afos consf/Tut¡vos da entpresa OIJ procuração apresentacta nas autos, tendo enl
vista o que consta no Pocesso Administrativo Nr 64592.001-1-863/2023-77, ol¡servância às
disposições cla Lei no L4.L33, cle Lo de abril de 202L, e clemais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Ternro de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônica SRP nr 90.003/24, mecliante as cláusulas
e corrdições a seguir enunciaclas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo

l-.1. O olrjeto do presente instrumento é de Termo de Contrato de Comociato que se faz enr razão da
eventual aquisição de culrativos, fios, material rnédico e materiais para procedirnentos ginecológicos e
oftalntológicos, para atender as necessiclades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN),

L.2. Objeto da contratação
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/XXXX

1. 3. Vincu larrì esta con tratação, incl epencl e ntemente d e transcrição :

l-.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da LicÍtação;

L.3.3. A Proposta do contratado;

3,.3,4. Eventuais anexos dos documentos supracÍtaclos.

cLÁusuLA sEcuNDA - vlcÊNctA E pRoRRocAÇÃo

2.L a prazo de vigência da contrataçãa é de 12 (doze) /??eses e/ou enquanto durarem os esúoques c/e
insumos adquÌridos, contadas do(a) clata cla aquisÌção, ....../.............../........ , na forma clo artÌga j_os cta
Le¡ n' 14.133, de 2021_.

2.L.1. o prazo de vigência será autontaticamente prorrogado, independentemente c|e termo aditivo,
quando o obieto não for concluída no períada firmacla acinta, ressa/yadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, prcvisfas neste instrumento.

2.2. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penatizado nas sanções de
declaraçãa de inidoneidacle au intpedimenta cle licitar e contratar com pader pútttico, obseryadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS

3.1-. o regitne de execttçåo contratual, os modelos de gestão e de execuçäo, assim cotrìo os prazos e
condições de conclusäo, entrega, observação e recebinrento clo objeto corlstam no Ternro de
Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA eUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.L Não seriá admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de RS 0,00 (zero reais)

5.2. No valor acinra estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes cla
execução do objeto, inclusive tributos e/ou inrpostos, encargos sociais, trabalhistas, previclenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adnrinistraçäo, frete, seguro e oLttros necessários ao
cunrprimento integral do olrjeto da contratação.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/XXXX

cLÁusuLA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

6.L. O prazo parapagamellto ao contratado e demais conclições aele refererltes encolttram-se definiclos
no Ternro cle Referência, anexo a este Contrato.

(SUPRESSÃO) 
)

cLÁusuLA olrAVA - oBRtcAçöes oo CoNTRATANTE

São olrrigações do Contratante:

8.1". Exigir o cltnrprimento de todas as obrigações assunridas pelo Contratado, de acordo cotr o co¡trato
E SCUS ANCXOS;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeítos olr incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigiclo, no total oLl em parte, às suas
expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cunrprimento das obrigações pelo Contrataclo;

8,5. Efetuar o pagarnento ao Contratado do valor correspondente ao fornecirnento clo objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Ternro de Referência.

8.6. Aplicar a0 Contratado as sançöes previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar o órgäo de representaçäo judicial da Advocacia-Geral cla Uniäo para adoçäo das
medidas cabíveis quando do descurnprimento de obrigações pelo contratado;

B.B. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclanrações relacionadas à execuçäo
do pÍesellte Cotltrato, ressalvados os requerinrentos nlan¡festamente impertínerrtes, tïeramente
protelatórios oll de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

B.e. (SUPRESSÃO)

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
corltfatado no prazo rráxinro cie L5 (qLrinze) dias.

8.LL. Notificar os enlitentes das garantias quarrto ao inicio de processo admitlistrativo paraaprlração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Adnrinistraçäo näo responderá por qLraisquer compromissos assumidos pelo Contrataclo conr
terceiros, aittda que vinculados à execuçäo do contrato, llem como por qr-ralquer dano causaclo a
terceiros em decorrêlrcia de ato do Contratado, de serrs empregados, prepostos ou suborclinados.

clÁusuLA NoNA - oBRlcAçöEs oo coNTRATADo

9.1-. O Contratado deve cunrprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclt-lsivatlente seLrs os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execurção
do objeto, observando, ainda, as obrigações a segLrir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acotnpanhado do manual do ttsuário, con'ì uma versão enr português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo conl o Código de Defesa
do Consunridor (Lei no 8.078. de 1990);

9.4. Cotnunicar ao contratante, no prazo nráxinro de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os nrotivos que inrpossibilitem o cunrprinrento do prazo previsto, conl a clevicla conrprovação;

Fiiçiner 3lg
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9.5' Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoriclade
superior (art. l-37. ll, da Lei n.o 14.1-33. de 202L) e prestar todo esclarecinrento ou infornraçäo por eles
solicÍtados;

9.5. Reparar, corrigir, tenlover, reconstruir ou substituir, às sLras expensas, no total oLt em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, clefeitos ou incorreçöes
resuftantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6.Responsabifizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução clo objeto, bem como por toclo e
qualquer datro ca¡-tsado à Administração ou terceiros, näo reduzinclo essa responsalriliclade a
fiscalização ou o acompanhanlento cla execução contratual pelo contratante, que ficará autorizaclo a
descontar dos pagantentos devidos ou da gârant¡a, caso exigicla, o valor corresponclente aos danos
sofrÍdos;

9.7. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistenra cle Cadastro de Fornececlores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto conl a
Nota Fiscal para fins de paganrento, os seguintes c{ocumentos: 1-) prova de regularicfade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjuntâ relativa aos tr¡butos federais e à Dívida Ativa da Urriäo; 3)
certidões que comprovelrì a regularidade perante a Fazenda Estaclual ou Distrital do domicífio ou secle
do contratado; 4) Certiclão de Regularidacle do FGTS * CRF; e 5) Certidäo Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cutlprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previclenciárias, fiscais,
comerciais e as denrais previstas enr legislaçäo específica, cuja inadirrrplência rräo transfere a
responsabilidade ao contratante e näo poderá onerar o objeto do contrato;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqner ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execuçäo clo olrjeto colttratual.

9.L0. Paralisar, por determinação do contratarrte, qrralquer ativ¡dacie que não esteja sendo execLltada c1e

acordo conl a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatÍbilidade cotn as obrigaçôes assumiclas,
todas as corrdições exigidas para habilitaçäo na licitação;

9.1-2. Cuntprir, durante todo o período de execuçåo do corrtrato, a reserva de cargos prevista enr lei para
pessoa cotn deficiêtrcia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
cle cargos previstas na legislação (art. l-l-6. da Lei n.o l-4.133. de 2021);

9.L3. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláUsrrla acima, tlo prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçäo dos empregados que preencherarn as referidas vagas (art ttQ-paragêfs
único, da Lei n.0 1"4.1-33. cle 2021_);

9.1-4. Guardarsigilo sobre todas as inforrlações obtidas enr decorrência do cunrprimerrto do corrtrato;

9.L5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dinrensionanlento dos quarrtitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, clevendo
cotïplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta näo seja satisfatório para o atet'ìdimento
do objeto da contraiaçäo, exceto quando ocon'er algurl dos eventos arrolados no art. l-24. ll, cl. cla Lei no
1A 122 dp )ã?1

9.L6. Cumprir, alénr dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadulal ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

9.1-8. Alocar os etrpregados necessários, com habifitaçäo e conhecirnento adeqrrados, ao perfeito
ct-tmprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, eqr-ripanrentos, ferranrentas e
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utellsílios detnandados, cuja qtlantidade, qualiclade e tecnologia deveräo atender às recor¡enclaçöes de
boa téolica e a legislação cle regência;

9.L9. orientar e treinar seLls empregaclos sobre os deveres previstos na Lei no L3.709, de 14 de agosto
de 201-8, adotando medidas eficazes para proteçäo de daclos pessoais a qlte tenha acesso por força cla
execução deste contrato;

9.20. Condttzir os trabalhos conl estrita observância às nornras cla legislação perti¡ente, cunrprirrdo as
detertninaçöes dos Poderes Públicos, nrantendo sempre linrpo o local cle execução do objeto e nas
mellrores corrdiçöes de segurança, higiene e clisciplina.

9.2L. Submeter previantente, por escr¡to, aa contratante, para análise e aprovação, quaisquer ntuclanças
nos ntétodos execulivos que fuiam às especificações do memoriat clescritivo ou instrttmento congênere.

e.22, (SUPRESS,ÂO)

cLÁusuLA DÉctMA- cARANT|A DE EXEcuçÃo
l-0.1-. Não haverá exigência de garantia contratLtal cla execuçâo.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ROTUTMSTRATTVAS (art. 92. XtV)

l-1.1-. Conrete infração adnrinistrativa, t'tos terrì1os daLei no 1_4.133. de 2021, o contratado que:

a) der callsa à inexecução parcial clo contrato;

lr) der causa à inexecitçâo parcial do contrato que cause grave dano à Adnrinistraçäo ou ao
funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der caLtsa à irrexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execLlçã,o ou da entrega clo objeto da contrataçäo sem motivo
justificado;

e) apresentar docttmentação falsa ou prestar cleclaraçäo falsa dirrante a execução do corrtrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de nlodo inidôneo ou cometer fraucle cle qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto n0 art. 50 da Lei no L2.846. de l-o de agosto de 2019.

l-1.2. Seräo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acirla clescritas as seguintes sanções:

l, Advertência, quattdo o contratado der causa à inexecuçäo parcial do contrato, senlpre que não
se jLrstificar a imposição de penalidade mais grave (Al_L15Õ. SZ!..da Lei no 14.183. c]e 202j-);
ll. lmpedimento cle lic¡tar e contratar, quarrdo praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do sitbitenr acinra deste Contrato, sempre que não se justificar a irnposição de penalidade
mais grave (art. l-56. Q 40, da Lei n0 L4.1_33. de 2021_);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticaclas as condutas
descritas nas alírreas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, llent como tlas alíneas "b",
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. l-56. S5o. da Lei no l-4.133. de
2O2r).
lV. Multa:

1". Moratória de O,2o/o (zero, dois por cento) por clia cle atraso injustÍficado sobre o valor do
Corìtrato de aquisiçäo dos insunros qLre deranr origenr à execr-rção do contrato de con"lodato,
até o limite de 20 (vinte) dias;

Perçirr;r 5l$
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2. (SUPRESSÃO)

3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a prorlover a extinçäo clo contrato por
clesctttlprinrento olt cunrprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
l-37 da Lei n. l-4.1-33, de 202t.

4. Conrpensatória, para as infrações descritas nas alÍneas "e" a "h" clo sulritem LL.l_, de 0,5o/o ã
L5o/o do valor do Contrato de aquisição clos gases medicÍnais/insumos que cleram origem à
execução do c0utrato de corlrodato.

5. Compensatória, para a inexecuçäo total do contrato prevista lra alínea "c" do subitem Ll_.L,
de 0,5% a L5o/o do valor do Contrato de dos gases meclicinais/iltsumos que cìeram origem à
execução do contrato de conlodato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem Ll-.L, a nrulta será de 0,b%o a L\o/o clo valor
do Contrato de dos gases nredicinais/insLlrìos que deram origem à execuçäo do contrato cle
conrodato.

7. Para ittfrações descritas na alÍnea "cl" do sLlbitet'ìl LZ,L, a multa será de 0,5% a I5o/o do valor
do Contrato cle dos gases medicinaislinsLrrros que cleraln origem à execução do contrato cle
conlodato.
8. Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 11.1-, a nrulta será cle 0,5% a 1"5% clo valor
do Contrato de dos gases ntedicinais s/insumos que derant arigent à execução clo contrato cte
comodato.,

8.1. A aplicaçäo das sanções previstas neste Contrato näo exclui, enn hipótese alguma, a
olrrigaçäo de reparaçäo integ ral do dano causado ao Contratante (art. 1_56, Sgo. da Lei no
14.1-33. de 2O2L\

8.1-.1-. Todas as sanções previstas neste Contrato poderäo ser aplicadas
cumLrlativamente com a multa (art. 156. 97". da Le ).

8.L.2. Antes da aplicaçåo da nrulta será facultada a clefesa do interessaclo no prazo de
1-5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. l-57. da Lei no 14.1-33, cle

2021")

B.l-.3. Se a multa apl¡cada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor clo
pagamento eventualtnente devido pelo Contratante ao Contratado, além da percla desse
valor, a diferença será clescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente
(art^ 156. Ê8o. da Lei no l-4.1-33. de 2021).

8.1-.4. Previamente ao encanrirrhat¡ento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida adnrinistrativanrente no prazo máximo de L5 (quinze) dias, a contar da data do
recebirnento da comunicaçäo enviada pela autoridade cornpetente.

8.2. A aplicação das sanções realizar-se-á ern processo administrativo qLte assegLìre o
contradltório e a ampla defesa ao Contratado, obsevando-se o proceclimento previsto rro

caput e parágrafos do art. l-58 da Lei no 14.1"33. de 2021, para as penalidacles de
intpedinrento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3. Na aplicaçäo das sanções seräo considerados (art. 156, -E1o, da Lei uo l-4.133, de 2021"):

a) a natureza e a gravidade da irrfração conretida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

Cânìara Naciorìal de Modelos de Licitaçöes e Coìrtratos da ConsLrltoria-Geral da UrrÍão
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierenr para o Contratatlte;
e) a itnplantação ott o aperfeiçoamento de progranra de integridade, confo¡ne normas e
orientações clos órgäos de controle.

8.4. Os atos previstos como infrações adnrinistrativas na Lei no j.4.L33. de 202j., ou em
outras leis de licitações e contratos da Aclnlinistração Púrblica que tanrbém sejam tipificaclos
com0 atos lesivos tla Lei no l-2.846. cle 20L3, seräo apurados e jurlgados conjuntanrente, nos
lrìeslnos autos, observados o rito procedimental e autoridade conrpetente definidos na
referida Lei (a{J59).

8.5. A personalidade jLrrídica do Contrataclo poderá ser descorrsiclerada sempre que utilizada
conr al¡ttso do direito para facilitar, encobrir ou clissinrLllar a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato oLl para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, toc.los os efeitos das
sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão estenclidos aos seus adrninistradores e sócios
cont poderes de adnrinistraçäo, à pessoa juríclica sucessora ou à empresa do nresmo ranto
conr relaçäo de coligaçäo oLl controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a anrpla defesa e a obrigatorieclade de análise jurídica
p révia (eüJä0'ciel=ciJ:å4å9"8, cte 2""02 l,).

8.6. o Contratante deverá, no prazo máximo de 1-5 (quinze) dias úteis, contaclo da data de
aplicação da sanção, inforntar e manter atualizados os daclos relativos às sarrções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional cle Ernpresas lniclôneas e
Suspetrsas (Ceis) e no Cadastro Nacional cie Ëmpresas Puniclas (Cnep), instituíclos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Arr*å61. cta t_*ej n?:4_:_A3,_dejZçäÐ.

8.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneídade para
licitar ou contratar säo passíveis de reabilitaçäo na forma do art. 163 rla I ei no 1 A 1;.zlr1

8.8. os débitos do contratado para com a Aclrnirristração contratante, resultarrtes de nrr,rlta
adt¡inistratÍva e/ou indenizações, näo inscritos em dívic{a ativa, poderäo ser conrpensados,
total ou parcialmettte, com os créditos devidos pelo refericlo órgäo clecorrentes cleste nresmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua conl o mestrìo
órgão ora contratante, na forr.l1a da lnstrução Normativa SËGES/ME no 26, de 1"3 de abril de
2022.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA- DA EXTTNçÃo corrttRATUAL
1-2.L. o contrato será extìnto quando cumpridas as obrigaçöes c/e ambas as pa/tes, ainda quejsso
ocorra antes c/o prazo estipulado para tanto.

L2.2. Se as obrigações não forent cunrpridas na prazo estiputado, a vigência ficará prarrogada até a
conclusã.o do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação clo cronograma
fixado para o contrato.

L2.2.1. Quando a não conclusão do cantrato referida no ¡tem anter¡or decorrer cle culpa do
contratado:

a) ficará ele const¡tuído em mora, senda-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administratiyas; e
b) poderá a Adntinistração optar pela extinção do contrafo e, nesse casa, adotará as
ntedidas adntitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

lsiir6iir¿?.7lg
Cânìara Nacioìral de Modelos de Licitações e Coutratos da Consultoria-ceral da Utìião
Atualizaçåo: maio/2023
Termo cle corltrato modelo para Pregão Eletrôn¡co - Corì1Þras - Lei no L4.L33, de 2O2L.
Aprovado pela Secretaria de Gestäo e lnovação
ldentidade visual pela Secretaria cle Gestäo e lnovaçåo



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/XXXX

L2.3' o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, oL¡ antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo i.37 da Lei no 1-4.133/2L, bem como
anrigavelnrente, assegLtraclos o contradítório e a ar.npla clefesa.

L2.3.1". Nesta hipótese, aplicanr-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

I2.3.2. A alteração social ou a rnodificação cla finaliclacle ou da estrutura da empresa nâo ensejará
a extirrção se não restringir sua capacidade cle concluir 0 contrato.

1-2.3'3. Se a operaçäo implicar nruclança cla pessoa jurídica contratada, cleverá ser forrnalizado
termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

12.4.O ternro de extinçäo, sempre que possível, será prececliclo:

L2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L2.4.2. Relaçäo dos paganrentos já efetl¡ados e ainda deviclos;

L2.4.3. lndenizações e multas.

12.5' A extinçäo do contrato não configura óbice para o reconhecimento clo clesequilíbrio econômico-
finattceiro, hipÓtese enr que será concedida indenização por meio de terrlro inde¡lizatório (Art 1Q:",
caËut .da Lsi n.9 f4,133" de_20eå).

L2'6. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contrataclo mantém vínculo cje natureza
técnica, comercial, econônrica, financeira, trabalhista ou civil colî dirigente do órgão ou entidade
contl'atante oLl coln agente pÚblico que tenha desennpenhaclo firnção na licitação ou atue na fiscalizaçäo
ou na gestäo do contrato, oll gue cleles seja cônjuge, corrtpanlreiro ou parente em lÌnha reta, colateral oLl
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lv, cla Lei n.o 14.1-83, de 2ozr).

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRlA

l-3.1-. As despesas decorrentes da presente contrataçåo correräo à conta de recursos específicos
cottsignados no Orçanletrto Geral da Uniäo deste exercício, na clotaçäo abaixo discrirlinada:

l-3.1.L. Gestão/Unidade:

L3.1".2. Fonte de Recursos:

13.1".3. Progranra de Trabalho:

1-3.L.3. Elemento de Despesa:

L3.1".4. Plano lntenro:

1-3.1.5. Nota de Enrperrho:

cLÁusuLA DÉctMA eUARTA - Dos cAsos oMtssos
14.1-. os casos otnissos seräo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n-û-

14.133- rlë ?021., e clemais normas feclerais aplicáveis e, subsicliarlamente, segundo as disposições
contidas na LelJ:_Ë*Q7g-*de_l9ge_ eéclígq,ele_Defqsa rþ_'Consumidqr - e normas e príncípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - ALTERAçÕES

l-5.1. EventLrais alterações cotltfatLtais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e sesuitltÊs da Lei no
''l ¿t 1t? r'{r¡ ?fì?1
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1'5'2' o contratado é obrigado a aceitar, nas mestnas conclições contratuais, os acréscimos ou
supressões qLle se fizerenr ttecessários, até o l¡mite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

l-5.3. As alterações contratuais deveräo seÍ promovidas mediante celebração cle ternro aditivo,
submetido à prévia aprovação da cottsultoria juríclica do contratante, salvo nos casos cie justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocûrrer
no prazo máximo de L (um) mês (art. i_32 da Lei nû 14.133,de202L).

l-5.4' Registros qLle não caracterizant alteração do cor'ìtrato podem ser realizados por simples apostila,
díspensada a celelrração de termo aditivo, na forma clo Afl_l3t_da Lei no L4. j-Bg. cle ?OZL.

cLÁusuLA DÉctMA sEXTA - puBLtcAçÃo

l-6.1', lncuml¡irá ao contratante divulgar o presente instrurnento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no ärt.*94 dâ LÊi i"4.r"93-cle zÇ?:i-, berï corïo no respect¡vo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art. 9L, caput, da Lei n.o l-4.1-33, de 2O2L, e ao art. B?..g2Í1. cjAl*ei..n*
L2.527.de20LL. c/cart.7o q3ú innisnV dnllpcrefn n 7-72a rts)ñ'te

CLÁUSULA DÉCIMA sÉflMA- FoRo
1-7.1-. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Natal/RN, Seçäo Judiciária de Natal/RN para dirirnir os
litígios que decorrerenr da execuçäo deste Ternro de Contrato que não puderem sei compostos pela
conciliaçäo, conforme art. 92, 51o, cla Lei no 1"4.1-A3iZl-.

Natal/RN, ........ de de 2024.

de pesas do HGurN

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

4r'
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